
20/01/2025

Número: 0000089-74.2021.8.17.3320 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Barreiros 

 Última distribuição : 28/10/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

MARTA MARIA DA SILVA (EXEQUENTE)

JEIMISON JOSE NERI DE LYRA (ADVOGADO(A))

MARIA ANDREZA DE LIMA VASCONCELOS SILVA

(ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

Outros participantes

MARIA RAFAELA SOUSA DE CARVALHO (PERITO(A))
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA 

Vara Única da Comarca de Barreiros 
Processo nº 0000089-74.2021.8.17.3320 
EXEQUENTE: MARTA MARIA DA SILVA 
EXECUTADO(A): SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedo ao arquivamento definitivo do presente feito. O 
certificado é verdade. Dou fé.

BARREIROS, 17 de janeiro de 2025.

MIRNA MARIA DE OLIVEIRA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata 


